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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

Em atenção à solicitação de analise avocado por Vossa Excelência, na 

condição de relatora designada externo minha analise técnica fundamentada na Legislação 

Vigente. 

Ao analisar o Projeto de Lei Complementar protocolado nesta Casa de Lei 

sob o n° 13/2017, que Altera o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras 

providencias. 

Nota-se a falta da Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro, para 

atender o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art n° 16. 

A preocupação com o aumento do gasto público se faz presente na L de 

Responsabilidade Fiscal. Sendo assim, em seu artigo n° 15 estabelece que a geraçã de 

despesa ou assunção de obrigação realizadas sem atender às exigências contidas nos 

artigos n° 16 e 17 serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrim nio, 

sofrendo o gestor fortes sanções. Verifica-se também por parte do legislador uma visão 

integrada na realização da despesa que pode ser assim representada 

O artigo n° 16 trata das despesas oriundas da criação, expansã 

aperfeiçoamento da ação governamental, estabelecendo requisitos para a sua realização, 

quais sejam: 

a) estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deveriam entrar em 

vigor e nos dois subsequentes; 

b) declaração do ordenador de despesas de que o aumento pretendido é compatível com as 

leis orçamentárias (LOA, PPA e LDO). 

O ordenador de despesa é aquele que tem, por delegação ou não, o ever 

de autorizar os empenhos e pagamentos. É de sua responsabilidade o ateste de que o atos 

estão de acordo com as normas legais e será responsável quando atestar indevidamente. 

Essa declaração, portanto, é um ato administrativo de ateste indicando que a 

realização das despesas cumpre os requisitos legais e não há exigência legal quanto a sua 

forma, que pode ser uma declaração formal ou uma checagem no sistema. 
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De modo geral no Impacto Financeiro para o Projeto de Lei Complementar 

n° 013/2017, o Poder Executivo no item: "PREMISSAS E METODOLOGIA DE CALCULO — 

LRF — ART N° 16 § 2°",  em principio deveria demonstrar a simulação da Despesa Total 

com Pessoal. 

Atendendo assim o que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu 

art n° 55, inciso I, alínea "a", que nada mais é a formula utilizada no Demonstrativo da 

Despesa com Pessoal, do Relatório de Gestão Fiscal. Como demonstro a seguir: 

— 	[.LRF. art. 	• c, aimea 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA =CUIADA S 

Mar'2016.i AW2017 

LIQUIDADAS 

DESPESA BRITA COM PESSOAL (1) 2 300 172.13 
Pessoal Ativo 2.300.172.13 
Pessoal Inativo e Pensionistas 0.00 
Outras desp de pessoal decorrentes de contratos de rerceinzação 0.00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS G 1' do art. 19 da LREKIE) 0.00 
Indenizações por Demissão e Incentivos à DemiSsão Voluntdna 0.00 
Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0.00 
Despesas de Exercicios Anteriores de período anterior ao da apuração 0.00 
Inativos e Pensionistas com Reclusos Vinculados 0.00 
Couvocaçào Extraordinária (inc s©IL g 6". art. 57 da CF) 0.00 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (131) = (1-1) 2 300 172,13 

Após a simulação da Despesa Total com Pessoal, para base do calculoctl o 

Limite Prudencial com gasto de pessoal, soma-se o valor total da Despesa Total c m 

• 
Pessoal com o valor do Item: "(D) CUSTO DA NOVA DESPESA NO ANO. 

Exemplo: 

Valores Apurados Antes da aprovação da Lei Complementar Mês 	de 	Apuração: 

Maio/2017 

R$ 122.482.551,317 

n° 006/2017 

Receita Corrente Liquida 

Despesas com Pessoal R$ 59.771.485,07 

Percentual Apurado 48,804/0 

Valores Apurados Após aprovação da Lei Complementar n° 

006/2017 

Receita Corrente Liquida R$ 122.482.551,37 

Despesas com Pessoal R$ 60.250.925,78 

Percentual Apurado 49,19% 
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Em tese o Demonstrativo das Despesas com Pessoal do período deverá 

conter um percentual abaixo do Limite Prudencial que é de 51,30%. 

Após a apresentação do Impacto Financeiro o Poder Executivo demonstrará 

que está controlando e buscando manter o percentual prudencial dentro do que estabelece a 

legislação vigente. 

Diante do exposto, fico a inteira disposição 

esclarecimento. 

Ibitinga, 20 de julho de 2.017. 

(PATMAA--APA ECIDA JOHANSEN 

Diretora Financeira 

para sanar qualquer 
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